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Reintegracao de posse n&o ger a obrigacéo de pagamento
de aluguel social, diz TJ-SP

01/12/2025

A acdo de reintegracdo de posse de uma area publica ndo impde o pagamento de aluguel social. Com esse entendimento, a
228 Camara de Direito Publico do Tribunal de Justica de S&o Paulo negou provimento ao recurso de um ocupante de um
terreno, afastando a obrigacéo imposta em primeirainstancia de pagamento de aluguel social até que ele obtivesse
moradia definitiva.

Ministério dos Transportes

Na mesma decis&o, o colegiado manteve a ordem de reintegracéo
requerida pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de S&o
Paulo (DER-SP).

De acordo com os autos, 0 morador mantinha uma construcéo dentro da
faixa de dominio da Rodovia Padre Manuel da Nobrega (SP-55), no
distrito de Monte Cabrdo, em Santos (SP).

A é&rea, de propriedade publica, é destinada & segurancaviaria, mas o
morador alega que sua construgdo € anterior arodovia, o que justificaria
concessgo de usucapido ou eventual indenizacéo.

O DER-SP pedi uarei ntegragéo de posse do terreno, bem como a Homem construiu moradia na beira de uma rodovia e TJ-SP
demoalicdo da construcédo feitano local, e aremocao de qualquer material determinou reintegracio de posse
instalado. Em primeirainstancia, a sentenca condicionou a reintegracéo

a0 pagamento de aluguel social ao ocupante, em razéo de sua situacéo de

vulnerabilidade.

Detencao precaria

O 6rgéo recorreu. Parao TJ-SP, ndo ha provas de que o imoével existia antes da abertura da via, cuja construcéo comegou
em 1951 efoi concluidaem 1961. A propria aparéncia da edificacdo, segundo o acorddo, mostra que a obra é recente.

Segundo os desembargadores, a ocupagdo configura mera detengéo precéria, sem gerar direito possessorio, indenizagdo
por benfeitorias ou possibilidade de usucapido — entendimento alinhado & Simula 619 do Superior Tribunal de Justica.

O colegiado ressaltou que, embora a Constitui¢cdo Federal assegure o direito a moradia, a concessao de beneficios como
pagamento de aluguel social depende de andlise administrativa especifica, observando critérios de elegibilidade e
disponibilidade orcamentéria, sem que o Poder Judiciario possa obrigar o ente publico a conceder o auxilio.

O tribunal também manteve a determinacéo de demolicdo da construcdo e remogado de qualquer material instalado no
local.
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